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EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 266/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 264/2026 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARTUR NOGUEIRA-SP 

 

OBJETO: Aquisição de materiais e equipamentos do projeto “Centro de 
Operação de Emergência da Defesa Civil – COE – DEFESA CIVIL”, 
conforme manual de instruções para Solicitação de Recursos do 
FUNDOCAMP pelos municípios da Região Metropolitana de CAMPINAS, 
com sua vigência de 12 (doze) meses, CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA (ANEXO I) 
 

 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 54.613,97 (Cinquenta e quatro 

mil e seiscentos e treze reais e noventa e sete centavos)  

 

Data de início de recebimento das propostas: 20/03/2026 
Data da sessão: 25/03/2026 
Link: www.licitamaisbrasil.com.br  

Critério de Julgamento: Menor Valor Por Item. 
Horário da Fase de Lances: 08:00h às 09:00h 
 

  

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

(     ) SIM          (      ) NÃO 

 

Anexos disponíveis no link:  

https://pman.grupovortex.seg.br/index.php/s/m8N9JkzK4pLq2TN  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARTUR NOGUEIRA 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 266/2026 

Processo Administrativo nº 264/2026 

 

Torna-se público que o Município de Artur Nogueira, estado de São Paulo, 

realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento MENOR VALOR POR 

ITEM na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021 e do Decreto Municipal 011/2024. 

 

Data de início de recebimento das propostas: 20/03/2026 
Data da sessão: 25/03/2026 
Link: www.licitamaisbrasil.com.br  

Critério de Julgamento: MENOR VALOR POR ITEM 
Horário da Fase de Lances: 08:00h às 09:00h 
Vigência: 12 (doze) meses     

 

1. OBJETO DA DISPENSA ELETRÔNICA 

 
O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
contratação por dispensa de licitação de Aquisição de materiais e 
equipamentos do projeto “Centro de Operação de Emergência da Defesa 
Civil – COE – DEFESA CIVIL”, conforme manual de instruções para 
Solicitação de Recursos do FUNDOCAMP pelos municípios da Região 
Metropolitana de CAMPINAS, com sua vigência de 12 (doze) meses, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de 
Dispensa Eletrônica e seus anexos. 
 

1.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR VALOR POR ITEM, 

observadas as exigências contidas neste Aviso de Dispensa Eletrônica e seus 

Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

1.3. Todos os gastos referentes aos fornecimentos já deverão estar inclusos nos 

valores do orçamento, ficando sob responsabilidade da empresa Contratada. 
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2. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA 

PROPOSTA INICIAL 

2.1 A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do 

Sistema de Dispensa Eletrônica, da Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita 

Mais Brasil, disponível no endereço eletrônico www.licitamaisbrasil.com.br e no 

site oficial do promotor da Dispensa. 

2.1.1.  O procedimento será divulgado na Plataforma Licita Mais Brasil, no Portal 

Nacional de Contratações Públicas - PNCP e no site oficial do órgão. 

2.1.1. O processo poderá ser acessado através da Plataforma Licita Mais Brasil, 

sem a necessidade de um cadastro prévio. O cadastro será necessário somente 

para os fornecedores que optarem por participar da Dispensa. 

2.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada 

diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não 

cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão/entidade promotora do 

procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.3. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com 

o cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

2.4. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Dispensa 

Eletrônica, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa 

Eletrônica da Plataforma Licita Mais Brasil, a proposta com a descrição do objeto 

ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

2.5. O fornecedor também deverá preencher nos campos específicos da 

Plataforma os valores dos seus lances iniciais e, se solicitada, a marca de seu 

produto. 

2.6. O arquivo de detalhamento da Proposta Inicial deverá ser encaminhado 

através do botão “Anexar Proposta” disponível na tela de cadastro de lances 

iniciais. 
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2.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o 

preço ou os descontos ofertados, vinculam a Contratada. 

2.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros 

que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto; 

2.8.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas convenções coletivas de trabalho 

e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

2.8.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 

serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito 

de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

2.9. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média 

dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 12 (doze) meses. 

2.10. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação 

vigente. 

2.11. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade no cumprimento 

das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 

Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços 

nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas 

à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

2.12. O prazo de validade da proposta não será inferior a 30 (trinta) dias, a 

contar da data de sua apresentação. 
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2.13. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, 

assinalar Termo de Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo 

às seguintes declarações: 

2.13.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

2.13.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de 

Dispensa Eletrônica e seus anexos; 

2.13.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no 

sistema, assumindo-as como firmes e verdadeiras; 

2.13.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei 

nº 8.213/91. 

2.13.5. que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo 

menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

2.14. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em 

campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.15. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 

4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

2.16. A Plataforma Licita Mais Brasil possui uma ferramenta de lances 

automáticos, dessa forma fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua 

proposta inicial, a parametrização de um lance final mínimo, com o registro do 

seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o caso). 
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2.16.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo 

sistema, respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo 

entre lances previsto neste aviso. 

2.16.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados 

manualmente, na forma da seção respectiva deste Aviso de Dispensa Eletrônica; 

2.16.2. O valor final mínimo ainda poderá ser alterado pelo fornecedor 

durante a fase de disputa, desde que não assuma valor superior a lance já 

registrado por ele no sistema. 

2.16.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais 

participantes do certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os 

lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na 

forma da seção seguinte deste Aviso. 

2.16.4. O fornecedor que não desejar utilizar a ferramenta deverá igualar 

os valores do seu lance inicial e de se lance final mínimo. 

 

3. FASE DE LANCES 

 

3.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Dispensa 

Eletrônica, a sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o 

envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já 

previsto neste aviso. 

3.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente 

informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

3.2.1 O lance deverá ser ofertado de acordo com o estabelecido neste edital. 

3.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de 

desconto superior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

3.3.1 O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao 

lance que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele 

ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances 

intermediários” para os fins deste Aviso de Dispensa Eletrônica. 
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3.3.2 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 

que cobrir a melhor oferta é de 1% (um por cento). 

3.4 Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for 

recebido e registrado primeiro no sistema. 

3.5 Caso o fornecedor não apresente novos lances, concorrerá com o valor 

de sua proposta inicial. 

3.6 Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance ou do maior desconto registrado, vedada a 

identificação do fornecedor. 

3.7 Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de 

lances, haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos 

lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação. 

3.7.1 O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática 

pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e 

não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 

 

4 JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

4.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a 

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas à 

Administração Pública. 

4.1.1 Neste caso, será encaminhada via chat contraproposta ao fornecedor que 

tenha apresentado o menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a 

melhor proposta compatível em relação ao estipulado pela Administração. 

4.1.2 A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, 

quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo ou abaixo do 

desconto definido para a contratação. 
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4.2 Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será 

divulgado a todos e registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, 

devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação. 

4.3 Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado 

para a contratação, será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada 

ao último lance ofertado ou ao valor negociado, se for o caso, acompanhada dos 

documentos complementares, quando necessários. 

4.4 Encerrada a etapa de negociação, se houver, o agente de contratação 

verificará se o fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar atende 

às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no processo de Dispensa Eletrônica mediante a consulta ao portal 

da transparência https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes. 

4.5 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa 

fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 10 e 

seguintes da Lei n° 8.429, de 1992 (com redação dada pela Lei nº 14.230/21). 

4.6 Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve 

fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

4.6.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

4.6.2 O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma 

eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

4.6.3 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

4.7 Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 

do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Aviso de 

Dispensa Eletrônica e em seus anexos. 

4.8 Será desclassificada a proposta vencedora que: 

4.8.1 contiver vícios insanáveis; 
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4.8.2 não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou 

em seus anexos; 

4.8.3 apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço 

máximo definido para a contratação; 

4.8.4 não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

4.8.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso 

ou seus anexos, desde que insanável. 

4.9 Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá 

recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada 

inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

4.9.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente 

preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis 

com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido 

limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

4.9.2 apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores 

àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, 

medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

4.9.3 serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores iniciais e/ou 

descontos advindos dos lances, forem superiores a 75% (setenta e cinco por 

cento) do valor orçado pela Administração. 

4.10 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso 

da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 

diligências, para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta. 

4.11 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no 

prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

4.11.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas 

formais que não alterem a substância das propostas; 
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4.11.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção, por 

exemplo, a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do 

Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

4.12 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das 

especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor 

requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

4.13 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação. 

4.14 Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” 

a nova data e horário para a sua continuidade. 

4.15 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase 

de habilitação, observado o disposto neste Aviso de Dispensa Eletrônica.  

 

5. HABILITAÇÃO 

5.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação conforme Anexo 

II serão solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de lances. 

5.2. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio dos arquivos, 

anexados à Plataforma Licita Mais Brasil e associados ao processo, durante a 

Fase de Habilitação. 

5.2.1. Durante a Fase de Habilitação, será aberto o prazo de 2 (duas) hora, para 

que o fornecedor melhor colocado encaminhe, via sistema, seus documentos de 

habilitação. 

5.2.2. Os fornecedores que assim desejarem, poderão salvar antecipadamente 

seus documentos de habilitação na Plataforma, durante a fase de cadastro das 

propostas iniciais. 

5.2.3. É dever do fornecedor atualizar previamente os seus documentos de 

habilitação para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 

encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 
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5.2.4. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do 

fornecedor, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de 

certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

5.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, 

indispensáveis à confirmação dos já apresentados para a habilitação durante o 

cadastro da proposta inicial, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em 

formato digital, por meio do sistema, no prazo de até 02 (duas) hora, sob pena 

de inabilitação. (art. 19, § 3º, da IN Seges/ME nº 67, de 2021). 

5.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando 

houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

5.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de 

CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

5.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome 

da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em 

nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

5.7. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com 

diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, 

quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

5.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos 

exigidos, a sessão será suspensa, sendo informada via chat a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

5.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por 

não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em 

desacordo com o estabelecido neste Aviso de Dispensa Eletrônica. 

5.9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, 

o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente, e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 

que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação 
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5.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 

habilitado. 

 

6. CONTRATAÇÃO 

6.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, 

será firmada o Contrato/Ata de Registro de Preços ou emitido instrumento 

equivalente. 

6.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 

data de sua convocação, para assinar ou aceitar instrumento equivalente – 

Anexo III, conforme o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Dispensa Eletrônica.  

6.2.1. O prazo previsto para assinatura ou aceitação da nota de empenho ou 

instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela secretaria competente. 

6.3. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 

comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste 

aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

 

7. SANÇÕES 

7.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das 

condutas previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas no art. 

155 da Lei 14.133/21 ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e 

criminal, às seguintes sanções previstas no art. 156 da Lei 14.133/21: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta 

e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 

03 (três) anos, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
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indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e 

máximo de 06 (seis) anos, bem como nos demais casos que justifiquem a 

imposição da penalidade mais grave; 

7.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da 

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, se houver, 

ou será cobrada judicialmente. 

7.4. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Dispensa Eletrônica, 

em hipótese alguma, exime a obrigação de reparação integral do dano causado 

à Administração Pública. 

7.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

 

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

8.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou 

inabilitados (procedimento fracassado), a Administração poderá: 

8.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

8.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços 

que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores 

preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação 

exigidas. 

8.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 

documentação de habilitação, conforme o caso. 

8.2. As providências dos subitens 8.1.1 e 8.1.2 acima poderão ser utilizadas 

se não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados 

(procedimento deserto). 

8.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Dispensa Eletrônica, deverá 

ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na 

respectiva notificação. 
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8.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável 

pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

8.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 

automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário. 

8.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o 

envio de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de 

tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

8.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá 

sanar erros ou falhas formais que não alterem a substância das propostas, dos 

documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 

fins de habilitação e classificação, nos termos do art. 12, III e art. 64, da Lei 

14.133/21. 

8.8. Visando garantir o resultado útil do processo, no julgamento da habilitação 

será utilizado o critério do formalismo moderado de apreciação dos documentos 

que instruem o processo. 

8.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Dispensa Eletrônica serão 

sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, 

desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

8.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e 

apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, 

responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado 

do processo de contratação. 

8.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Dispensa 

Eletrônica e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, 

prevalecerá as deste Aviso. 

8.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

8.13. Integram este Aviso de Dispensa Eletrônica, para todos os fins e efeitos, 

os seguintes anexos: 
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8.13.1. ANEXO I – Termo de Referência 

8.13.2. ANEXO II – Documentos de Habilitação 

8.13.3. ANEXO III – Minuta do Contrato / Ata de Registro de Preços (ou 

instrumento equivalente); 

8.13.4. ANEXO IV – Termo de Ciência e Notificação-Contratos e atos 

jurídicos. 

 

Anexos disponíveis no link:  

https://pman.grupovortex.seg.br/index.php/s/m8N9JkzK4pLq2TN 

 

 

Artur Nogueira, 19 de março de 2026 

 

 

LUCAS SIA RISSATO 
Prefeito Municipal 
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